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DOS CRÉDITOS.

Nos termos do art. 11 da Lei n2 9.779/99, é facultada
a manutenção e a utilização, inclusive mediante
ressarcimento, dos créditos decorrentes do IPI pago
por insumos entrados a partir de 1 2 de janeiro de 1999
no estabelecimento industrial ou equiparado, quando
destinados à industrialização de produtos tributados
pelo imposto, incluídos os isentos e os sujeitos à
alíquota zero, não se incluindo aí, por falta de
previsão legal, os classificados na TIPI como NT —
Não-Tributados.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
()
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ACORDAM os Membros da SEGUNDA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.
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ANTONIO CARLOS ATULIM

Presidente
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Maria Cristina
Roza da Costa, Nadja Rodrigues Romero, Antonio Zomer, Ivan Allegretti (Suplente), Antônio
Lisboa Cardoso e Maria Teresa Martínez López.
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Relatório

Retornam os autos ao Colegiado após a conclusão do julgamento, pelo Egrégio
Terceiro Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, relativo à classificação fiscal
dos produtos industrializados pela recorrente.

O r. Acórdão restou assim ementado:

"IPI — CLASSIFICAÇÃO FISCAL — O produto identificado como
'LEITE PASTEURIZADO TIPO C', com o auxilio das regras Gerais

para interpretação do Sistema Harmonizado, obter a classcação
fiscal do produto na TIPI: 0401.20.90."

Assim, resta inequívoca a classificação como NT — Não Tributada, do produto
industrializado pela recorrente.

É o Relatório. ç)
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Voto

Conselheiro GUSTAVO ICELLY ALENCAR, Relator

Cinge-se à possibilidade de creditamento de IPI referente à aquisição de
insumos utilizados na fabricação de produtos não-tributados.

Como é cediço, o principio da não-cumulatividade tem o escopo de evitar o
efeito cascata da múltipla tributação sobre os diversos componentes do mesmo produto, em
diferentes estágios da cadeia produtiva, consoante dispõe o art. 153, § 3 2, II, da Constituição
Federal.

Nesse passo, a partir de janeiro/1999, a Lei n 2 9.779/99 veio regulamentar a
questão, no que concerne ao ressarcimento do saldo credor, cujo teor do art. 11 se transcreve a
seguir:

"Art. 11. O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados —
IPI, acumulado em cada trimestre-calendário, decorrente de aquisição
de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem,
aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou tributado
à aliquota zero, que o contribuinte não puder compensar com o IPI
devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de
conformidade com o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei n° 9.430, de
1996, observadas normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal
— SRF do Ministério da Fazenda". (negritamos)

Pela Lei n2 9.779/99, o saldo credor do IPI acumulado na compra de matérias-
primas, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na fabricação de produto
isento ou tributado à aliquota zero poderá ser compensado com outros tributos de competência
da SRF.

.	 Referido dispositivo legal é omisso no tocante aos produtos não-tributados. Dai
porque a IN SRF n2 33/99, ao regulamentá-lo, vedou expressamente o ressarcimento do saldo

,credor de IPI relativo aos insumos utilizados na produção de não tributados, conforme se
verifica a seguir:

"Art. 2° Os créditos do IPI relativos a matéria-prima (MP), produto
intermediário (PI) e material de embalagem (ME), adquiridos para
emprego nos produtos industrializados, serão registrados na escrita
fiscal, respeitado o prazo do art. 347 do RIPI:

§ 3 0 Deverão ser estornados os créditos originários de aquisição de
MP, PI e ME, quando destinados à fabricação de produtos não
tributados (NT)."

Essa foi a conclusão alcançada pelas Câmaras do Eg. Segundo Conselho de
Contribuintes, à qual acompanho:

"IPL PEDIDO DE RESSARCIMENTO. SAiDA DE PRODUTOS.
ALÍQUOTA ZERO. PERÍODO DE APURAÇÃO ANTERIOR À LEI N°
9.779/99. IN SRF N° 33/99. O direito à manutenção dos créditos
recebidos em virtude da aquisição de matéria-prima, produtos)
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intermediários e material de embalagem pelas empresas que tenham
dado saída exclusivamente a produtos sem débito do IPI, inclusive
alíquota zero, somente se aplica após a vigência da Lei n° 9.779/99.
Recurso negado". (AC 201-78.391, 12 Câmara, 22CC, Rel. Cons.
Antônio Mário de Abreu Pinto, DJ. de 17/05/2005).

"IPL CRÉDITOS. Não geram direito aos créditos de IPI, que trata o
art. 11 da Lei n° 9.779/99 c/c IN SRF n° 33/99, as aquisições de
produtos que não se enquadram no conceito de matérias-primas,
produtos intermediários e materiais de embalagem empregados, e as
aquisições de insumos cuja prova de integrarem o processo produtivo
da empresa não foi devidamente realizada pela interessada.
PRINCIPIO CONSTITUCIONAL DA NÃO-CUMULATIVIDADE.
não-cumulatividade do IPI é exercida pelo sistema de crédito,
atribuído ao contribuinte, do imposto relativo a produtos entrados no
seu estabelecimento, para ser abatido do que for devido pelos produtos
dele saídos. CRÉDITOS DO IPL PRODUTOS Nir Deverão ser
estornados os créditos originários de aquisição de matérias-primas,
produtos intermediários e material de embalagem destinados à
fabricação de produtos não tributados (N7). Recurso negado". (AC
203-10.283, 32 Câmara, 22CC, Rel. Cons. Antonio Bezerra Neto, DJ. de
07/07/2005).

Assim sendo, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 2008.
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